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Resolução nº 10, de 06 de julho de 2026 

 

O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Sertão, no uso de suas atribuições e de 

acordo com o item XIV do Artigo    nº 54 do Regimento Geral do IFRS, RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR, a Vacância devido ao Óbito do Servidor David Peres da Rosa. 

 

 

                                                                       Sertão, 06 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Márcio Luis Vieira 
Presidente Conselho de Campus 

Substituto Campus Sertão 
 Port.368/2024 

 
 
 
 

 

 
 

 


		2026-07-06T13:31:47-0300




